
ESTADO DE SÃO PAULO 

/lESOLUÇIO li 6/6'1 

~ CSmaro NunictpaJ de Cruaetro usando àas suas atrtbuiçõsa que lhe são 
... 

con/•riàas1 

B BS O L Y E 

Jrttgo l#- Ftca conceàtcto o ti tu.lo de "Cf,dadão cruaei'rsna•• ao 
; 

" sr. Roberto Abreu Soàrl1 ~mo. GoPernador do Estado 

de sto PauJ.o. '' ' 

Arttgo 81- Esta Rellilução entrar~ e~ ~tgôr, na data de 8Ua publica-
-ção, reuogaàas as disposições em contr4rto. 

Cru.11eiro, àessetembro à• l96?. 

89 Secret~rto hac!àoc 

Secretarta da C!mara Muntctpal à• Cruaeiro. •• ll 
1 

d• setembro de l96'l. 

'rnr•Jn• ~mefA 
P/ Js••'sor Tlcntco e Encarregado do 

&pecUente 




